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PODER JUDICIÁRIO " 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

jc•J GOJ\ 

AkQ vo 

PROCESSO N 	 139 	/ 

RECLAMANTE :: ' I. DE 	3ILVI 	ELIVEIR1, 
EndereçoU 3 Ioc. 	0.. 	- 	VI 

rssi 1 iu 	- 	,est 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço  

est3 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	ors cxts, 	fol9us 	viso prvio, 	FerL 

AUTUAÇÃO 

Aosvinte dias do mês de 	.2e.fl2.. ........ 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria  

da ... Junta de Conciliação e Julgamento de 	'' ° . 	 'n 

autuo a reclamação que segue, com 	. 	 - -  .......documentos.  

Eu, .... Ç..Ç± . ........................, Diretor da 	Secretaria,  
assino este termo. 

T RAM 1 T A Ç 	O 

10.02.81 	: 	I:, ) 0 	hs 

CA -2-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 3a. REGIÃO 
	

Distribuída à 1 a. JCJ, 

sob n9 	77 /191 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

AosO dias do ms de 	ejrc 	do ano de 19com- 

krtQ1.& 	 1 pareceu perante a 	 f r 	 . 	ui cC'. 

o reclamante 	1 	e 	ma -i 1e. Jlivc ira 

nacionalidade 	3resl1aire.. 	, profissão 3erv.L0e _01 rrsce. 

estado civil 	residente  

portador da CTPS n9__________ 

srie 	 , que apresentou reclamaçao contra tece te 	'ajc.re. 

estabelecido 

t: 	/ . 	•.u0c 	je. 	ue. .tr 	.declarando o seguinte: 

Admissão: 00 / II / 	. 	Salrio: Cr$ 	.00Ia'0 

Opço 	: 	e t/uee. 	Forma de pagamento  

Sarda 	Horrio de trabalho: 10 horas je rei dia s 1h hc 
e 	 e cc 	a te. 

cci 00.01.00 o eec teve o seu coetrato dotrhe1hc,c 
eia eec e e ceia 	que tre cechave e:n serve I° azvorece 	uc seu sela- 
ato eec de 01r 	.0CÇ 00 eEer:sci e 	:UG trebi. Ihavs 	vaza e ocr seiceza ,dc. e 

350 C Cf. 5 O - E 

ou ec;e dc COilÍSSEO e 17. i1.Oc 	.u0 cc 1. ...t) dai i:er'E. 
o 	 ec 	Rn ccl 	C L 	e o 	e o, cic 

e te vaca do roce e e que cv 00.10.00 dai Ocaitide ir:justsmee- 

2 	 - 	 O r G r,  
10 hera e de i1: diz e e 07 Ocre s do dOe: seli.1iete : cuc eec eco cnarcdo coatO 

1 	C f( LO 	 O O 	 rsHenc -  e 	- o e 
cUe dure etc o eriodo trabalhado lacou oceru: s cuetro (Li) dci 

a e 	aio rurce racebc.:e. Ocre e ee e e fa1s s bom e ssie: o cdl 
O.O1l ratu.rec 	oco ruo recebeu tesboie as zrcele e orteerde s de cvi sc j 
ccc cete'et e - 

ares rubres ermOs e ourres: . , 	OrO 131,10 
• 

ea . . e e e • a a o e • e a e . e e e o e e e e o . e e 	 C_Li.C.JC 
e 	 ' 	 1 

-' 	O ......... *S**St*t e •4•eee •Ld! 	. 

e 	 (y. 	
• 1 	Q >- 

•'1 	 r7, 
* o e e e e * • e e o O • e * e e e e * * e e a e a e a • e e o * I.L . 	 • 	_ 7 
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e te e o e: 011 	ccc ;r a te do Ore. be: lhe. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 
r?c. n. lP 'L 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à '• 	 - - 	- 

às  
1 	1 

- 	
El' horas do dia 	-- 	 ( 	 ) do mes de EV 
  

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

de 	ro 	
de 19 

- - - 

	

Diretor de Secretaria 	jJ 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

•nesta, data, por via 

postal, sob o registro 

nÇ' 

	

Em 21 / 	
01 	

/19 31 

NO- 1.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	1H 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

às 	 horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 ___
, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	1 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaço 

ajuizada por 	 ir 

contra 

relativa a 	f 

no valor de Cr$___________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

r 

, çU  
~G 

- r 	 •r :iv 	 1 

	

1 	 , 

AT -1 -1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1: JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	. 

INTIMAÇAO N9 14,1 i 	 Em 20 /feverero 	/19 81 

0 

ASSUNTO: Vista do processo 1 JCJ 1C9/81 

Recte. - IcrL. c 	 liv Ciiv'jrp 

Recdo. - 	cc rito ivieru 

Senhor: 

Intimo-o nue, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo deC3dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	J - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - 	j - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos 	penhora ou ã execução 

06 - 1 	1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 1 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - 	1 - Manifestar sobre o calculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 	- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 - r 1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - L 	J - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$2.434 9 00 

c•O 	 , sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisão de fls. 
	 (c6pia anexa) 

16 - 1 	1 - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17-1 	1- 

Atenci osamente, 

reScretari a 

Ao Ilmo. Sr. 	
lí 

ari 5e a tinia 	iv •i ivoira 
' 26, 	'3—L, lote 02 Vila J3raaíiia 

Ri 

IN-2.4 



CONCLUSÃO 

Nessa data, faço conclusos os prasentes 
autoS, a• Sr. Presidente. 

Gofinia, / / de /_°, de 19 

Éau 
•IRETOR DE SECE TARjA 

Proceda-se a execução, observadas 
as formØdades legais. 

m 

Juiz do Trabalho 

HERA CITO PENA JUNIOR 
Juiz do Trabalho 	ia. JCJ Goiânia 

rC 
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c:floO 
-riüC0 ø dOU ié 

que, n o >t a data, fiz a 

nsSa do mandado ao 

( 

JU NT ,Ir...  
ta Iata, faça 11TfltacJa, c 



71? 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

rNicLsso189/81* JUNTA DIE CONCILIAÇAO E JULCANTO 

de Go 	em3—' 	 MDO 356/81 
a 	

em iJ 

o 

MANDADO DE OITAÇO,PLiOEA E AVALtAO para ser cumpri 

do, na forma abaixo: 

O DOJTOE Her.nito Pena Júnior 

j'jiz P' ES 13 E IJ 0 	1 JCJ 	E GDIA 

Manda ao OFici aI de JusticaAvaI i ador, a quem for este 

dIstribuído, passado a favor de 

a 	 SIL7A OLI EI.A 

para, em 48 horas pagar aquanti da 	2.669,00 & doiS mil e seiscen 

tos e sessenta e nove cruze'os ... 
) 

correspondente ao or,ncipal, CÜSas prOCCSSUaiS, custas executivas' 

e emo'umentos, devidos no orocesso, nos termos do 	 e cujo 
deciso 

inteiro teor e o seguinte: 'tA seuir, tendo er vistaaausennja a 

recte. , foi sus roc1amoo ar4uvada na foFa lea1.uStas Cela 	o- 
te d Ort2.444,00, calç'uladss sohT'e o 	lo, pedido (Cr.7.852,90) 

As. Jeraci t Pena Jnior-Ju.z do TrsbaPio. 

No pago o dbito ou feita a garanti a, no prazo supra, 

PEHOEE E AVALIE tantos bens .uantos bastem para integral quitaçao 

da dívida. 

,ca autorzaoo o OfcaI de Just a-AvaI;ador a proce 

der is diligancias necessriem quahuer dia ou hora (C.L.T, ort.' 

e 	unco; 	 a;t.' I/ 	e 

O DUE 	UMPEA, NA EL EMA DA LEI 

	

- 	 . Dre'tor de aecretara, conferi e 

subscrevi, aos 	08 	diasio ms de  

LIZ DO TUA UA, LUO 

ENDLEEÇ0 DO . 	. 	 - Vj15 BrasÍlia_..G0.G. 

EXECUTADO; 	ar1a de atinia 	lv •)lijeira 

e. 

OFi .6 



 

/ 

/ 

/ 
/ 



P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

de C3 oinia 

PE.)eE:sso 189 	'81 

MANDADO 

MANDADO DE OITAÇO,P[\dOflA E »W 1  14Ç.1J1 para ser cumpri 

do, 'no forma abi xo 

O DODTCE ierrT to rena Jnior 

JdIZ PESIDENT[ DA 	JCJ, E G)It':i 

Moada ao Oficial de JustiçoAvaliador, a quem for este 

distribuído, passado o favor de 

CITE a 	 EE 	 3TJ \ DLI I A 

poro, em 48 horas pagar a quant ia de 	 no 
	

dois mil e seiseen 

tos e sessrnt e nmie cizeos... 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do 	 e cujo 
dcc isao 

inteiro teor e o segunte: « seru1r, tendo e T v5stl 1 luseneja a 
recte., fo1 su.- r'c11m1co ar4Uada na 'orrrs 1e - 1. usts pela r e- 
te d 	 ca1l3'']s sobre o valo 'lo pediro (Cri79.852,9) 
As. ier-c! ta Tens Jnior- 	z do Trbs1ho". 

No p090 O dbito ou feita a garantia, no prazo supra, 

PENiOEE E AVAL 1 E tontos bens quantos bastem para integral quitoço' 

oa d flvida. 
 

Fica autorizado o Oficial de Justia-Avatiador a proce 

der as diIjgncías necessriem :uoquer dia ou hora (CL.T. art.' 

,70 e Ç ntco, r,.Cot.l,2 

L) 	U E 	LrOh, 	i- 	F . 	J À 	L. 1 

retor de Secretaria, coner e 

subscrevi, aos - 	dias do mas de 	j____ 

UIZ DO TA:3AL 7 0 

E D EN E ÇC DO 	 21raS 1li- 

EXECUTADO; 	Lri 3 de T1tjma -4lva lirn1rs 



Ç(' 	
: 
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1 

la Junta de Conciliaço e Jul9amento de 	GULJIA 

Reclamante:  

Reclamado : 	 ILV ULIVII 
Processo JCJ n2 139  

C E RT 1 DXO 

Certiíico e dou f 	que, cunprindo as deteri.. inaç6es 

do mandado r., cumpareci a VILA PRILIA, 1'ocida/Goieieia, aÍ 

aeando, n,o conzegi localizar o endereço contido no mandado. 

s ruas daQuela Vila, sao designadas oor nomes zendo, a ua-

ara £3 - czrculacia pelas Ruas iguaçu, manaus, Caiaeoz e Ti 

eta. Isto uosto, devolvo o mandado a iJu. JCJ. , ao ngcaardo de 

novas Jeterai:.. çoes. 

Goinia, 15/maio/1981 

(7 

i)alma Amalia linchado ai 
-À ----------

Jstiç 	Avaliadora 

CE-l-4 



COI1 2!2 
ta data, faço concluSOS Os pr' 	 .- .. 

'rf dentc. 

do4Y. 

Cite—se por eclitaï. 

o 25/maio/Si. 



JQ  

o 

- ) 	erJ(J_L,o 	• t - f __________________________________ 
•Jiiz d 	Lr.•ai, 'i:iue -ite 	5ui. de 	ïci11a; o o •Jui:: 	— 

to de - iiia, ei 1e 	a 	 ue eu 	ro e rua fr)rpj; 1 

d 1 ei. 

u dele tiverem 

	

itc 1110 por mcio uu 	e uaa uitraD (a)''urj:de 
t,iiuiiv 	YZ 

..i  CLI 1. r iIero e ic sr;hida,. rra c'recor e — 
r Lte 	LH Suti;, p 	cua 	 de uC 

bja d 

rra3 	0aiuC )r'ferid 	u 	litOS k;. 	L 

	

tre :rtes 	inio iiedera1 _____ 1 / 
rLIjO tsrr 	c 	uu1 -xte: 	 •;.f 	 ttc de 1r 

3D01'O ) 	 u-' 

:13 heuo 	EC) he u1::::ito de 	'rJ 	do 	tjma 
ii1V: 1 liveira C . ... 	. 	r 	Üreenca cdt:1]. 

o are 	': : 	uaSJi c 	jij; :LiO 	de 	l. 
, 	 i3' : GiJOrfej 	pre — 

11te G 	C11 • diretor de 	ecretria 
sbar vi - 
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t fé que, 	.ta4Q 	 1 

J4 de_Q 	de 19 .J 

ç( CHEFE DE SECRETARIA 

CO N CL U SÃO 

• 	ço conc1uso c 	u 

LEEi •ïJ 

Expeça—se mandado de penhora. 

Go. 14.07.81. 

.!D1og6'T '2cSi1va 
Juiz doÇf'abaiho Substituto 

CETIDÃ 
Certifico e cu í 	r, r 	 fiz 
r'mssa do rr,r 	o 

Cc /O 1  

LOEL 

JUNTA DA 
data, faço juntada, aos 

7h- 



P.I. JUSTIÇA DO TRABAL1-IO 	 MiF\D_a47  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E Ju 	 PROCESSO 1 89 	/ 81 

aoiania 

v. 
Carça t 

.ANDAO 	DE 	PLN: 	E 	AVÃLAQ 

L)QUTCR 	Diogo Jos e da Silva 	 Juiz do Trab 

1 ho, Presi dente da. 1 junta de Conci 1 i aço e J u 1 -;iilentO de Goi 

nia, na forma da iei, 

4 
A 	D A 	o DficL:t de Ju.ça, a ce couber por dis 

tribui Zo, 	vista do presente mandado, estando devidamente as- 

sinado, expedido nos autos u12 189/81 	entre nartes Uniao Fe- 

deral 	 exequente' 

e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA 

executada, em seu cumprimento, Jiria-sc 	Rua 26, qd. 83-A, 

lt.02 — Vila Urasilia 	 e, 	sendo 
e 	* a , proceuo a 	era bens do executado, bastante, para go — 

rantir a dívida de Cr 2.669,00 	( 	dois mil e sessent, digo, 

dois mil e seiscentos e sessenta e nove cruzeiros ) 	, em se- 

gui'da, os AVALIE. 

Fica autorizado o ficiaI do JustiçaAvdiador o proce 

der s di!icncias neccssrias em •auolcuer dH ou  

.-' 	,' 	. ert. ,/0 e 	uruco; 	art. 	12 e 22). 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FOrMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 Diretor de ecre 

	

o fiz datilograFar e o subscrevi, aos 	I7 	 -° 

ms de 	julho 	dc 	11981. 

JJIZ 	ÍSIDETE 

1)iog0 José da Si1u 
Juiz do Trabalho Substjtt 

Is 

OF-1 .6 
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Pi. JUSTIÇA DO TRABAlhO 	 M)D0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL4AMENTO  ik PROCESSO_1 8 	SI 
o a ri i e 

MADA0 	DE 	PENO2. 	E 	\VJJAp 

;2 3cUTOR 	Dio90 Jose da .ilva 	 , Juiz do Traba 

:Iho, Presdcnte da 1 junta dc Qonci açao e JuIgrnento de oia 

n ia, na forma 	lei, 

- l 

N 3 À ao Oficial de Justiça, a que couber por d i s 

tr i bu i ço, 	v i ste do presente mandado, estando devi demente as- 

sinado, expedido nos autos ng 	 entre partes Lnio 7e- 

OIJI 
exequente f  

JÀ LL 	 Y 2ILV.\ 3LlVIA 

executada, em seu cumprimento, dirija-se a 	uo a, qd. Jj-a 

Vi!0 trsí
.f

! ia 	 e, 	sendo 

aí, proceda 	PENHORA em bens do executado, bastante, pera ga 

rantir a dÇvsda de Cr$ 	cais ;riil e scsec, 

)  dois mil e seiscentos e sessenta e nove cruzeiros 	
e, em Se- 

guida, os \VALiE 

Fica autorizado o Oficici de Justica-Av:iiador a proce 

der is di! 1 ync1as necessrias em queftuer d i a. ou hora (L i 

art. 770 e 5 tnico; CPO ort 172 § ! 	e 22) 

4 	 O 

teria, o f i z 

msde 
Jui 

QUE CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEL 

,1Diretor de Secre- 

dat i 1 ografar e o subscrevi, aos 	 dias do
17 

de 
10 1 93I. 

J.i1 

0E-1.6 



1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTtÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de_______________________ 

Reclamante: 

Rec amado : 	 -• 

Processo JCJ n  

O E R TI DO 

01,  fl 

1., iiTo 

3. io33tiiico 

r. 

.co 	 (L1 

• 	cciV,  

cotci looL i:r 	 o e:c 	lo 

a • adra 	Eo c j:jn 

•o 	rci 	da 

7/ oo/id1 

o 

CE- 1 -4 



•,. 
í 

faço concIusQ3 os PI-SLnLcs autos ao Sr 
deui 

: Cioiâzúa 	
7de 	 de 19 

c ro  

da Corregedoria 	iorii, rquiv—. 

Go/tO,/oto/1981. 

HEkÂCITO PENA JUNIOR 
Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 

JUNTADA 
Nuta 4ata faço juntada aos presintes autos 

g j4I5e  
Btor 6 

Ri 	
UNT 

 VAL 

L 



:t 	 faço circ2u: 	peris atito 	o Sr, 

/J 	 19 

tãrlo 

orre'•: or 	: 	iOi'.1 

JO/C/OO/11. 

- 

HEÂCITO PENA JUNIOR 
Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 

JUNTADA 

$estø dita 1 iço juntada aos presentes auto. 

A 

iito de Secretaria.-- 
UNTO 

LUMEVAL :-J 	1 

o 

L 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la 	Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento de 	G(I.:IA 

Reclamante: 	UI 	FDELAL 

Recl'amado : 	LRIA DE TiIeA ILVA ULIVEIRA 

Processo JCJ n 	1E9/_51 

C E RT 1 DO 

Certiico e dou Í, 	co accimcnbo do i'd, 

eue, nesta data, Cole).. reci a VILA 	•ILIA - earecida de Goi- 

mia, sendo a{, no consegoi localizar o cnderc-ço constente 	do 

narLdado, sendo ame, as Ruas da (uadra 53-A9  so desidnadas 1  

nor. nomes. Certifico ainda, que mao encontrei bcis da o::ecutad 

a oenhorar. 

Goi5nia, 0 7/adocto/1 9 51  

Lf. 

CE- 1 -4 



): 

ADVOCACIA 	 WALDOMIRO DE AZEVÊDO FER R EIRA 
OAB-GO n 1 4112 - CPF 040338091/04 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDEN'IE DA la. J..C.J. DE GOIÂNIA - GO. 

- 

J. a cCflC 

Em /f 6 /l.&2 

Jnz 	S°' 

1? 
2 MA 

MARIA VE FÁTIMA SILVA OLIVEIRA, já cjualifi 

cada nos autos da 	 RECLAMATOR1A TRABALHISTA que move con - 

tia 	 RECANTO RI ViERA, processo 189/81, via de 

seus procuradores, vem à ilustre presença de V. Excia. para: 

II - A reclamante, MM. Juiz, foi intimada 

a efetuar o pagamento das custas judiciais, sob pena de execução. 

Entretanto, W. Juiz, a reclamante sempre' 

teve corro rendimento de seu trabalho o inferior a 2 (dois) salários mmi-

moas, conforme prova a cópia de sua CTPS anexa, alàm de se encontrar, atu-

almente, desempregada. 

Sendo assim, vem a reclamante requerer a 

V. Excia. a L eo do pagamento das custas a que foi condenada, por ser 

deinteira JUSTiÇA! 

Nâstes T&rmos, 

P. E. Deferimento. 

Goiânia, 28 de Maio de 1.982. 

-- CIÂUDIO MANOEL S. DE SOUZA - 

Advogado - O-,B/MG -  37. 025-E 

Av. Anhanguera, 3511 - 13 0  Andar - Sala 1304 - Centro - Fones: 223-3842 e 225-6247 - Cx. Postal 710 - 
CEP 74.000 - Goània - Goiás 





- PROCURACÃO- 

r T T r r\ ITJ r' A KT 9' 1?! C' \ 
Li Li J LÃ tI. LÃ ÁLSL I_i Li). 

MARIA DE FÁTIMA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, camareira, portadora da 

Cédula de Identidade n 9  498.514 (SSP-Go) , residente e domiciliada nesta capi 

tal Rua 26 - Lote 02 - Vila Brasilia; 

-X-X-X-X-X-X-X-X- -- X-X-X-X-X-X-X-X-)S-X-X-X-X-X--X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x-x-x-J 

—OUTORGADO(S): 

Waidomiro de Azevêdo Ferreira, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito 

na O.A.B. - Secção de Goiás sob o n.o 4112, com escritório profissional à Avenida 
Anhanguera n.o 3511 (Edifício Anhanguera) - 13.0 andar - Sala 1304 - Fones 223.3842 
e 225-6247 - Goiânia - Goiás 

PODERES 

Representar ou defender interesses do(s) outorgante(s) em Juizo, 
Tribunal ou Seção Administrativa, Empresas Particulares eCompanhias 
de Seguros, em quaisquer ações civeis ou criminais, negócios admi-
nistrativos ou particulares, podendo praticar todos os atos necessá-
rios ao desenvolvimento da representação processual ou civil, por 
mais especial que seja, sem reserva, inclusive receber citação ini -  
cial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, de-
sistir, renunciar ao direito sobre que se fanda o pedido, receber, 
dar quitação, endossar cheques e firmar compromisso, alémdacapaci -  
dade para substabelecer a presente, tudo em conjunto ou separado e, 
especialmente para propor e acompanhar,at final sentença, RECLANATRIA 

TRABALHISTA em desfavor de EBER EZER MATEUS TINOCO podendo, para tanto, fir-

mar acordos, ratificados todos os temos impressos supra. 

-X-X-X-X-X-X-X-X)çIX -X-X-X-X-X-X-X-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-y-y-y-y-y---y--v-v- 
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MtNSTRft 00 TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARftIRA DE TRABALHO [ PREVIDNCIA SOCIAL 

°o!oqn Doe'o 

o 

--a 

-2 

a. 

z 

CONTRATO DE TRABALHO 	 ti 

Ernpregado........................„:............. - ........... 	,., ........ 

Rua, 	.. . 	. .. 	- 	-.-' 

Municío 'J'. 

Esp 	dii csIabeIeçcnto 	............ .-............................................. 

Cargo 	...................... c 	 - 

	

CBO 	no 	..................... 

D.it.i ,dmisso 	....... de .........'1 	..” . 	. di' 19 

Rerrstro 	......................................... fle,'Ficha .. 	' ...L. 
Remiineraço 	....... 

..V'. 	- 

1 0  ................ 	.Ø.U*4IV5 ................................. 
2° 	.. 

Data 	saida 	...... -........ de 	....  .... ..........................de 	9.... 
(............ 

a rego o/ tesL 

2 °  

ri 

1 
A CARTtIRA PfOFISSIONAL , 

Por menos que pareça e por maIs trabalho que 

dê ao Interessado, a carteira prol is5ional é um do- 

cumento indispensável à proteção do trabalhador 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
/ 

prohssional, 	a 	carteira 	reprusenta 	tambem 	titulo 

originário para 	a 	colocação, 	para 	a 	inscrição 	sin- 

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 

figura a história de uma vida 	Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui- 

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a próptia vocação; se andou 

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per- 

maneceu no mesmo estabeicji. -'nto, subindo aYes- 

cala profissional. Pode suw padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

.5. 

(a Alexandre Marcondes Flllo 
.i. 

-5' . - 

10 	
CONTRATO DE TRAIIALHO 

E:nrregader(((tj'.. 
 

Rua 
 

p 	 ( 	h 
Esp 	do estabelecimento - - 

CRO rs 

F)ata 	ad.nisço 	 de 
 

Registro 	r° 	
T1 FiUta 

Pernutjeraç' 	especificada 
 

................ 

j 

do emr -.Radtr ou a rogo c- tesi 

i° 

is 	do 	npregau.jor ou a rogo e Ice 

-11 



•»' CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conciusos os presentes 
autos, ao sr. PreMdente. 	1") 

e 

TOft 

[,:,i.j 

A isenço já foi concedida. 
Ao arquivo. 

Go. 04.06e82 9  

Li 



a CONCLUSÃO 

Ness dat&, faço condusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 	f) 
Gointa03 d e _O 

TO 

A isençO já foi concedida. 
Ao arquivo. 

Go. 04.06.82 9  

11 

iw 
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MINISTÉRIO 	O 	TRABAlHO 
A CARTURA PROFI8SIOPAL 

'ECIUETARIA DE EMPREGO E SAIARIO 

!. 	

Por menos que pareça e por mais trabalha que 

dó ao Interessado, a carteira profissional é um do. 
CARfEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA' SOCIAL 

cumento indispensável à proteçao do trabalhador. 

Elemento de qualificação clvii e de habuiitaçâo 

dotissionai, 	a 	carteira 	representa 	tambem 	titulo 

originário 	para 	a 	colocação, 	para 	a 	inscriçao 	sin- cr 

dicai e, ainda, um instrumento pratico do contrato 

• 	individual 	de trabalho. 

. 

A carteira, pelos lançamentos que receba, con- . 

figura a história de uma vida. Quem a examina, . 

logo verá se o portador é um temperamento aqui- ,. (•\ 
• 	- etado ou versátil: se ama a proflsso escolhida ou Ieq 	Dre'o 

í.. 	ainda não encontrou a própila vocação; se andou 

de fábrica em fábrica, como uma abelha, ou per-  

• 	 maneceu no mesmo estabeI 	nto, subindo a'es- 
r- 

cala profissional 	Pode st wn padrão de honra 

Pode ser uma advertóncia 

.» 
01\ 

	1 

Alexandre Marconde; Filho 

10 	
CONTRATO DE TRASALHO 

CONTRATO DE TRASALHO 

Emprtgadcr(,.(Ç. 
 Empregadcw .................. 	 .L.L.' 

Rt, 
 

,., 
Municipe 	Ç• 

' 
NI,  

Esp 	do estabeIeirienio 	 . 

. M unicipio 	 Ëa 	:, 
ESP 	do es1I1menTO

. ........... 	..... 	........ 
C 	g. 

Cargo 	. 

CRO 	O 	
1 

•. 	
•. 	fl'F,cha 

CBO no 
Daia 	adrnlsso 	' 	de 

Regsiro n 
fladmjsjo 	.. 	de. 	 •deI9 

Peniuperaçg 	rscificda 	Ç 	"1) 	
L y 	

( 	 t» 

....................

Restro n9 	 /Fha. 	1............ 

Remuieraço 	 (?J 	L' 	' 	/ especificada 
j' 

'.,t.ti1ç... 	
-'L:-.,1 •j 

. 	
,'. 	;.. 

. 

:•" 

- 

'Ass 	do emr-raaac,r 	rogo C 	ICSI . 
.,..... 

1° 
o 	 . 

• 

:a 	ida 	de 	 de 19 

o 	npeg3dor ou a rogo e 	esi ' 	 0/ te9L 
lo 

1° 
 

Q .............................  20 


